
 
 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 9/2026 
 

Requer o registro de Moção de Aplauso 

em favor da Faculdade SOBRESP de 

Pires do Rio. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Presidente da Câmara Municipal  
 

 

A Vereadora que ao final subscreve, nos termos regimentais e legais que 

regulam o caso e após aprovação do Plenário (artigo 110, inciso VII, e artigo 121, 

§ 1º, inciso I, ambos do RI), REQUER manifestação da Câmara com registro de 

MOÇÃO DE APLAUSO à Faculdade SOBRESP de Pires do Rio, em 

reconhecimento à sua relevante contribuição para o fortalecimento da educação 

superior na região, especialmente pela ampliação de sua oferta acadêmica, com 

a implantação de novos cursos, dentre os quais Medicina Veterinária, 

Enfermagem e Psicologia. 

A referida instituição desempenha papel fundamental na democratização 

do acesso ao ensino superior, proporcionando oportunidades de formação 

acadêmica e profissional não apenas aos moradores deste Município, mas 

também à população das cidades circunvizinhas, por meio de cursos 

presenciais, semipresenciais e de Educação a Distância (EaD). 

Nesse prisma, a expansão de sua oferta acadêmica contribui para a 

formação de profissionais qualificados e para o desenvolvimento educacional, 

social e econômico da região. 

Diante do exposto, esta Vereadora manifesta seu reconhecimento e 

aplauso à Faculdade SOBRESP de Pires do Rio, estendendo a homenagem ao 

seu corpo docente, administrativo e diretivo, pela expressiva contribuição 

prestada à educação regional, pelo incentivo à formação acadêmica e 



 
 

 

 

profissional e pelo impacto positivo promovido na vida de seus estudantes e de 

toda a sociedade. 

Oportunamente, pugno pela expedição dos necessários atos que 

culminem no agendamento de sessão para a entrega da aludida moção. 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRES DO RIO, Plenário 
Vereador Libório Silva Neto, em 02 de junho de 2026. 

 

 

Vereadora ANA CLÁUDIA SAÊTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado Digitalmente – Validade Jurídica assegurada conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  
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